
PREFEITURA DO MU1\IICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.476, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

Outorga, com fundamento na Lei nº 10.284, 
de 11 de agosto de 2021, permissão de uso 
da área pública que especifica em favor de 
coletivo de pessoas do Parque Residencial 
São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea 'T' do inciso I do "'caput" do art. 126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 12 Com fundamento na Lei nº 10.284, de 11 de agosto de 2021, fica 
outorgada a !Permissão de uso da Án~a de Esporte e Lazer "Guiomar Maria dos Santos", 
localizada no Parque Residencial São Pau~o, na sede do Município, entre a Avenida Francisco 
Martins Caldeira Filho, a Rua Professor Stanley Robson Cerqueira e a Avenida Dr. Albert 
Einstein, em favor do coletivo de pessoas composto por: 

I -- Juvino Valério Dos Santos, RG nº 57521976 SSP/SP, CPF 351.727.624-34, 
domiciliado na Avenida Francisco Parisi nº 21, Parque Residencial São Paulo, Araraquara-SP; 

11 - Adriano Aparecido A~ves, RG nº 23.948.831-3, CPF 134.257.898-80, 
domiciliado na Avenida Dr. Albert Einstein nº 804, no Parque Residencial São Paulo, 
Araraquara-SP; 

111 - José Wilton dos Santos, RG nº 39033344 IIRGDSP, CPF 069.620.914-43, 
domiciliado na Avenida Professor Julie vmac nº 14, Lt 15 QD 53, Parque Residencial São Paulo, 
Araraquara-SP; 

IV - Manoel Aragão dos Santos, RG 52.643.828-9, CPF 407.275.6888-17 
domiciliado na Avenida Emílio Mascioli nº 76 FD, no Parque Residencial São Paulo, Araraquara

SP; 

V- Gilney Valério dos Santos, RG nº 2001002052444 SSP / AL, CPF 061.988.544-
00, domiciliado na Avenida Francisco Parisi nº 21, no Parque Residencial São Paulo, 
Arar q ra-SP; 

VI - Rivaldo Gomes Oiiveira, RG n º 57.145.986-9, CPF 243.382.638-14 
do iciliad na F:ua Luiz Gonzaga do Carmo nº 37 sala R3, no Parque Residencial São Paulo, 

VIl- Adan Aragão Gomes, RG 65.743.873-X, CPF 071.977.285-09, domiciliado 

Henrique Luppi n• 93 FD, no Parque Res;deçl São Paulo, Araraquara-SP. 
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PREFEITURA DO Mill\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto é outorgada a título 

precário, devendo a utilização do imóvel de que trata este decreto exclusivamente voltar-se à 
promoção gratuita de atividades de lazer ou desportivas e ao desenvolvimento de projetos de 
interesse social, cultural ou esportivo no Município. 

Parágrafo único. A outorga da permissão de uso de que trata este decreto: 

11 -· não constitui contraprestação, tampouco se vincula, a qualquer parceria, 
colaboração ou fomento de que seja parte o Poder Executivo Municipal; e 

H -- não implicará em tratamento diferenciado ou vantagem, a qualquer título, 
em caso de participação do coletivo permissionário em processo de seleção para contratação 
ou para firmação de parceria com o Poder !Executivo Municipal. 

11\rt. 3º Ao coletivo permissionário será outorgada a detenção do espaço público 
indicado no art. 1º deste decreto a partir da assinatura de termo de permissão de uso, a ser 
formalizado pe~a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o qual deverá prever, ademais do 
disposto neste decreto, que o coletivo permissionário fica obrigado a: 

i -- não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem como dar 
conhecimento imediato ao Municí[Pio de qualquer turbação de posse que se verifique; 

U -- responder, inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes de 
obras, serviços e atividades que executar no local; 

111 - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada pelo Município, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou indenização pelas benfeitorias 
executadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio público 
municipal; e 

IV·- a proibição de transferência, a qualquer título e a quem quer que seja, dos 
direitos decorrentes desta permissão de uso. 

§ :1º O coletivo permissionário é responsável pela realização das atividades 
referidas no art. 2º deste decreto, não cabendo ao Município, em nenhuma hipótese, ressarcir 
as despesas realizadas pela permission2iria, bem como indenizar terceiros em razão de fato a 
ela atribuído ou de fortuito decorrente de sua atividade. 

§ 2º A permissão de uso de que trata este decreto: 

i -· não exime o coletivo permissionário de obter as demais autorizações, 
permissões ou a~varás expedidos pelo Poder Público, em qualquer de suas esferas, que sejam 
necessários ao regular desenvolvimento de suas atividades; e 

11 -- não impede que a Administração Pública Municipal realize atividades de 
público ou coletivo na área púb~ica de que trata este decreto. 

Art. 4º A alteração da finalidade de uso da área pública de que trata este 
decr to dep nde de anuência expressa do Município, a ser outorgada por decreto, segundo 
critér os de c nve~niênda e oportunidade do Poder Executivo. 

Art 5º Em caso de revogação da permissão de uso de que trata este decreto, 
as co struç- s ~~dificadas e demais benfeitorias realizadas pelo coletivo permissionário 
incorp rar-se-ão ao patrimônio municipal, sem dir~~ à indenização ao coletivo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 6º O Município poderá, a qualquer momento, revogar a permissão de uso 

de que trata este decreto, sem gerar qualquer direito à indenização ao coletivo 
permissionário, sendo incorporadas ao patrimônio municipal as construções edificadas e 
demais benfeitorias realizadas pelo coletivo permissionário. 

Art. 7º A permissão de uso de que trata este decreto será revista a cada 2 (dois) 
anos, para verificação da manutenção dos requisitos e do cumprimento das condições 
constantes do te~rmo da permissão de uso. 

Art. 8'º O desrespeito lo · posto neste decreto implicará na revogação da 
permissão de uso nele prevista. 

Art. 9º Este decreto entra em 'gor na data de sua publicação. 

BENS CHUZ", 27 de fevereiro de 2024. 

ED~1 

Prefefci Municipal 

AliEXANDIRE H 
Coordenador Executivo de Ju tiça e Relações Institucionais 

Arquivado ern livro próprio. Processo nº 16416/2024 ("DLOM/RAP"). 
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